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INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 851/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RAFAEL
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços e lo-
cação de servidor, para UPA 24h Mesquita, no período de 01/03/2022
a 31/03/2022, conforme solicitado e comprovado através da apresen-
tação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade
jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1361 (SEI-54863586). VA L O R
TOTAL: R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais). FUNDAMEN-
TO: Decidido no processo administrativo SEI-080007/008475/2023.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 876/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa TOP
CLEAN COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de lavanderia hos-
pitalar com locação de enxoval e os insumos necessários, incluindo
todos os pijamas e camisolas, para usuários de saúde e colaborado-
res da unidade, compreendendo, fornecimento, coleta, lavagem, desin-
fecção e passagem e entrega, para UPA 24h - Ilha do Governador, no
período de 01/01/2022 a 28/02/2022, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1390
(SEI-55094407). VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080007/011738/2023. DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 878/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa TOP
CLEAN COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de lavanderia hos-
pitalar com locação de enxoval e os insumos necessários, incluindo
todos os pijamas e camisolas, para usuários de saúde e colaborado-
res da unidade, compreendendo, fornecimento, coleta, lavagem, desin-
fecção e passagem e entrega, para UPA 24h Campo Grande II, no
período de 01/02/2022 a 12/05/2022, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1391
(SEI-55107741). VALOR TOTAL: R$ 24.752,00 (vinte e quatro mil, se-
tecentos e cinquenta e dois reais). FUNDAMENTO: Decidido no pro-
cesso administrativo SEI-080007/011708/2023. DATA DA ASSINATU-
RA: 30/08/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 980/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa WOR-
KING PLUS COMERCIO E SERVICOS LTDA. OBJETO: Tem por ob-
jeto a indenização pela prestação de serviços de locação de TV, para
UPA 24h Ilha do Governador, no período de 01/06/2022 a 30/06/2022,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 1592 (SEI-56288119). VALOR TOTAL: R$ 400,00
(quatrocentos reais). FUNDAMENTO: Decidido no processo adminis-
trativo SEI-080007/011057/2023. DATA DA ASSINATURA:
30/08/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 999/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RAFAEL
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços e lo-
cação de TV, para UPA 24h Bangu, no período de 01/05/2022 a
23/05/2022, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 1616 (SEI-56383663). VALOR TO-
TAL: R$ 191,66 (cento e noventa e um reais e sessenta e seis cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080007/008389/2022. DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1047/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RAFAEL
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de lo-
cação de nobreak, para UPA 24h - Ricardo de Albuquerque, no pe-
ríodo de 01/05/2022 a 23/05/2022, conforme solicitado e comprovado
através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1706 (SEI-
57021289). VALOR TOTAL: R$ 383,33 (trezentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo
administrativo SEI-080007/013921/2023. DATA DA ASSINATURA:
01/09/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1053/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRE ARCOVERDE. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de análises clínicas,
para UPA 24h Valença, no período de 01/05/2023 a 31/05/2023, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 1707 (SEI-57072043). VALOR TOTAL: R$
100.122,48 (cem mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e oito cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080007/014126/2023. DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.

Id: 2507735

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Pre-
ços n° 121/2022.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
MASTERLAB COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : Ajuste no valor unitário dos itens registrados na referida
Ata, que passam a ser: item 01 - R$ 157,00 (cento e cinquenta e
sete reais) e item 03 - R$ 157,49 (cento e cinquenta e sete reais e
quarenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura do instrumento:
01/09/2023.
PROCESSO Nº SEI-080007/006373/2021.

Id: 2507737

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 324/2022. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa JD
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. O B J E TO : alteração quantitativa
do Contrato nº 324/2022, visando a inclusão do Hospital Estadual
Eduardo Rabello (HEER), relativo a prestação de serviços de manu-
tenção predial, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas planilhas não
desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descri-
tos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Cons-
trução Civil - SINAPI.VALOR TOTAL: R$ 574.992,68 (quinhentos e
setenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e
oito centavos). NOTA DE EMPENHO: 2023NE08318. F U N D A M E N TO :
Art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações. Parecer DJU/DE/FS nº 1985 (58903824) e
Autorização do Ordenador de Despesa (58944263). D ATA DA ASSI-
N AT U R A : 01/09/2023. PROCESSOS NºS SEI-080007/010262/2021 E
SEI-080007/016148/2023.

Id: 2507840

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE, CO-
MUNICA aos interessados a SUSPENSÃO SINE DIE da Licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO especificado no site www.com-
pras.rj.gov.br, sob o número: PE 143/23 - Processo nº SEI-
080007/004275/2023, Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABO-
RATORIAIS JUNTO AO FORNECIMENTO DE INSUMOS E REAGEN-
TES PARA EXAMES HLA. A suspensão ocorreu para que seja rea-
lizado ajustes no Edital de Licitação.

Id: 2507745

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE, torna
público a quem interessar que o Pregão Eletrônico PE 88/23, refe-
rente ao Processo nº SEI-080007/000063/2023, cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORA-
TORIAIS DE CITOGENÉTICA, restou FRACASSADO.

Id: 2507746

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos concluintes. Processo nº SEI-
030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA SUELY MOTTA SEIXAS -
São Gonçalo
ENSINO MÉDIO
SEI-030034/003940/2023
Giselle Silva da Conceição - 2006

2 - COLÉGIO E CURSO MÉTODO CERTO - São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
SEI-030034/003829/2023
Margarete de Mello Oliveira - 2019
ENSINO MÉDIO
SEI-030034/003929/2023
Matheus Oliveira Soares - 2021

3 - CURSO CENTRAL - São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
SEI-030034/003913/2023
Luana Castro da Silva - 2002
SEI-030042/003057/2023
Francinete Lucas dos Santos - 2004
SEI-030034/004152/2023
Julianne de Souza Silva - 2016

4 - CEFEN - CENTRO EDUCACIONAL FERREIRA NASCIMENTO -
São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
SEI-030034/004056/2023
José Emilson Batista de Lima Júnior - 2004

5 - CAP - COLÉGIO E CURSO PREPARATÓRIO - São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
S E I - 0 3 0 0 3 4 / 0 0 4 0 11 / 2 0 2 3
Tiago Paula Padilha - 2008

6 - COLÉGIO TRINDADE - São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
SEI-030034/004072/2023
Mario Jorge Neves de Holanda Junior - 2010

7 - INSTITUTO EDUCACIONAL BRASIL VIANNA - Itaboraí
ENSINO MÉDIO - TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS
SEI-030034/003488/2023
Luciene de Paula Affonso Gonçalves - 1999

8 - COLÉGIO ANTARES - Duque de Caxias
2º GRAU
SEI-030034/003683/2023
Eliane Guimarães da Silva - 1992

9 - COLÉGIO ESTADUAL MARANHÃO - Volta Redonda
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
SEI-030032/002823/2023
Nathália Aparecida dos Santos - 2012

10 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO RUBENS DE
FARIAS NEVES - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
SEI-030036/005176/2022
Vanderson Gomes dos Santos - 2002
SEI-030036/00380/2022
Fabricio Baptista da Silveira - 2005
SEI-030036/004672/2021
Robson Freitas da Silva - 2011
SEI-030036/002684/2021
Sergio Henrique Lima Bragança - 2007

11 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO CORONEL
CORSINO DO AMARANTE - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
SEI-030036/003539/2023
Rodrigo José Dantas da Conceição - 2005

12 - COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR FELIPE DOS SANTOS
REIS - Rio de Janeiro
2º GRAU FORMAÇÃO GERAL
SEI-030036/003096/2023
Jocenir Nunes dos Santos - 1991

13 - INSTITUTO ANALICE - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL
SEI-030036/007307/2021
Anna Carolina de Oliveira Varelo - 2012

14 - COLÉGIO CENECISTA PROFESSOR CARLOS BRANDÃO - Ca-
choeiras de Macacu
2º GRAU - FORMAÇÃO DE PROFESSOR DE 1º GRAU DE 1ª A 4º
SÉRIES
SEI-030043/003160/2023
Cidélia Alves de Moraes - 1981

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos e seus respectivos estudos rea-
lizados. Processo nº SEI-030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO E CURSO MÉTODO CERTO - São Gonçalo
6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
SEI-030034/004070/2023
Maria Eduarda Rodrigues dos Santos - 2021

2 - CENTRO EDUCACIONAL SIQUEIRA ESTRELLA - São Gonçalo
6ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL
SEI-030034/004010/2023
Jessica Barros Dias D'Aquino - 2007

3 - INSTITUTO EDUCACIONAL OLIVEIRA SANTOS - Rio de Janei-
ro
1º ANO DO ENSINO MÉDIO
SEI-030034/003267/2023
Anny Caroliny Santana Bezerra - 2009

4 - COLÉGIO ESTADUAL LAMEIRA DE ANDRADE - Cantagalo
3º ANO DO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
SEI-030043/003485/2023
Edson Videira - 2007

5 - COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - Nova Friburgo
4º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
SEI-030043/003036/2023
Thiago Pereira Azevedo Lima - 2015

6 - COLÉGIO CENECISTA PROFESSOR CARLOS BRANDÃO - Ca-
choeiras de Macacu
1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
SEI-030043/003562/2023
Zildo Storch Silva - 1985

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino de MARIA
HELENA DE FREITAS BRAZ, ano 2002 - Processo nº SEI-
030029/008460/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
GABRIEL FERNANDO DA SILVA FRANCO, ano 2010 - Processo nº
SEI-030035/001360/2021.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos de EVANDRO MARUCCI
ZAMBOM, ano 2011 - Processo nº SEI-030040/001156/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
CAIO BERNARD DA SILVA SOARES, ano 2006 - Processo nº SEI-
030035/004009/2022.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
BRUNO NORONHA ALCANTARA, ano 2011 - Processo nº SEI-
030040/000748/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
GUSTAVO LAGO OLIVEIRA, ano 2013- Processo nº SEI-
030033/002969/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
GABRIEL DOS SANTOS FERNANDES, ano 2014 - Processo nº SEI-
030033/003083/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Jovens e Adultos, de PATRICIA AMORIM MOREIRA MO-
RENO DOS SANTOS Educação a Distância, ano 2010 - Processo nº
SEI-030029/008967/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Jovens e Adultos, Educação a Distância de ALECIAN-
DRO MESQUITA PEREIRA, ano 2007 - Processo nº SEI-
030041/004266/2021.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
CAROLINA PEÇANHA CHAGAS, ano 2008 - Processo nº SEI-
030041/002687/2022.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art. 52, inciso III da Lei Estadual
nº 5.427/2009, combinado com o art. 8º da Deliberação CEE nº
366/2017, e o voto do relator no Parecer CEE (N) nº 84/2018, DE-
FERE a convalidação dos estudos do Curso de Ensino Médio, na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância de
TAIS SANTOS DE NOVAIS, ano 2014 - Processo nº SEI-
030035/002806/2023.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
Art.10, combinado com a Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, art. 29, § 1º e Portaria CECIERJ nº 569/2022, art. 31,
DEFERE a regularização de vida escolar do Ensino Médio na Moda-
lidade da Educação de Jovens e Adultos, de AMANDA MOURA DE
JESUS, ano 2012. Processo nº SEI-030033/005868/2022.
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